
 
 
LEI MUNICIPAL N° 225/2011 
 
 

Dispõe sobre a isenção do 
pagamento do Imposto Predial e 
Territorial Urbano - IPTU para 
proprietário contribuinte que fizer 
a construção de calçada e dá 
outras providências. 

 
 
 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder isenção 
do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU para proprietário contribuinte que 
fizer a construção da calçada de seu imóvel, localizado na área urbana da 
cidade de Buriticupu. 

Parágrafo Único - A área Urbana da cidade será determinada 
pelo Departamento de Tributos, ou órgão equivalente da Administração 
Municipal. 
 

Art. 2° A isenção a que se refere o artigo 1°, incidirá em tantos quantos 
forem os imóveis do proprietário no Município. 
 

Art. 3º Para receber o beneficio de que trata o Art. 1º desta Lei o 
Contribuinte, deverá fazer a solicitação e protocolar no setor Tributário que 
dará imediatamente um alvará exclusivo para construção da calcada 
      Parágrafo Único – o Alvará de que trata o Art. 3º e o benefício 
de que trata o Art. 1º, terá validade para um único exercício, permitindo ao 
contribuinte requerer tantas vezes tiver necessidades em outros imóveis. 
 
         Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Buriticupu – ma em 12 de março de 
2011. 
 
 
 
 

Antonio Marcos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
 


